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PARECERN. 05g212022 o. s.N' 059212022
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 39412022, que "Concede o

titulo de cidadão mato-grossense ao senhor Gedeão Carvalho da Silva."

AUroR: Deputado SEBASTIÃO REZENDE.

RELATOR (A): DEPUTADO (A) Íoão Vú

I - RELATÓRTO:

submete-se a esta comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

3g4t2022,de autoria do Deputado Sebastião Rezende, que "concede o titulo

de cidadão mato-grossense ao seúor Gedeão Carvalho da Silva", a

iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos,

por meio do Process o no 123812022, Protocolo n" 689212022, lído na 34u

S essão Ordinária (08 I 06 I 2022), conforme descrito abaixo :

Art. 1'Conceder o titulo de cidadão tnato-grossense ao senhor

Gedeão Carvalho da Silva

Art. 2' Esta resolução entra ern vigor na data de sua publicação'

os autos foram tramitados sem a FICHA TECNICA e o Projeto não

foi instruído com documentos exigidos pelo artigo 14, §2' e art.19,II,"a" e

..b,,, ambos da Resoluçdo n" 6.597, de 2O|9 - D.o.E. ALMT de |0/7212019.

Em reunião realizada no dia 13 de janeiro de 2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção' na justificativa do

projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente pafa

comprovar a práúíca de atos de relevante interesse social, cultural,
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econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação da honraria a ser agraciada.

Em 0910612022, os autos foram enviados ao Núcleo social,

conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, pafa a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar palecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, da cidadania, e do amparo à criança, aos adolescentes e

idosos e temas contidos no Artigo 369, inciso VIII, do Regimento Interno

desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art' 26,

XxVru da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.
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Art. 26 - É cJa compelência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

(.)

XXWU - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos

cqsos previstos nestd Constituição, expedir decretos

I egislat ivos e resoluções ;
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Art. t7l - Resoluçdo é aquela que se deslina a regular matéria

de caráter político, administrativo ou processual legislalivo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifeslar-se no

âmbito de sua competência exclusiva, nol; casos indicados na

Constituição Estadual, nas leis complementares e nesle

Regimento Inlerno.

A intenção do autor é conceder o Título de cidadão Mato-grossense

ao Seúor Gedeão Carvalho da Silva, de acordo com a Resolução ÍLo 6.597,

de 2Ol9 que "Dispõe sobre e con§olida as honrarias instituídas pela

Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção X, artigo

14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Arl. 14 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimenlo

público que ndo lenham nascido no Estado de Mato Crosso'

§ 1" - Os proietos de resolução de conce.ssão do Título de

Cirladania Malo-grossense serão analisados pela Conissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Ámparo à Criança' ao

Adolescente e ao Idoso,

§ 2' - Os projetos de resolução de concessdo do Título de

Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos cotll

docutnentos que comprovenx que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

II - reside; ea residiu

§ 3'- ls pessoas nascidas no território do alual Eslado de

Mato Grosso do Sul em momenlo anterior à criação dessa

uniclade .federativa são consideradas nascidas no Estado de

Mato Grosso para efeitos desta Resolução e não poderão ser

homenageadas com o Título de Cidadania Mato-grossense'

Considerando o presente pleito, o autor terá indicado 023/035

homenagens na corrente Sessão Legislativa de 2022. Alérn disso, em

consonância com o art. 18 da Resolução coÍrespondente dispõe sobre o

limite quantitativo de honrarias indicadas por cada deputado, etn cada

Sessão Legislativa, vej amos:
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Art, l8 - Cadq Depulado poderá indicar' por se.ssão

legislativa, até 4t (quarenla e una) homenagens, di,slribuídas

da seguinteforma:

I - 0l (uma) pe,\soa para receber a Comenda Filinlo Müller;

II - 35 (trinla e cincol nessoas oar« receher o Tílulo de

C i tl«dan ia M alo-grossens e :

U - 05 (cinco) pessoas para serem homenageada,t com as

demais honrarias elencadas nesta Resolução. (grifo nosso)

Nas folhas 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) n" 39412022, o

nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

Visa o presente Projeto de Resolução conceder Título de

Cidadão Mato-grossense ao Seúor Pr. Gedeão Carvalho da

Silva Pastor Presidente na Igreja Assembleia de Deus

Ministério de Madureira do Município de São José do Rio

Claro.
A título de informação, temos que o honrado Pr' Gedeão

Carvalho da Silva, nasceu em 25 de Maio de 1981, em Embú

das Artes - SP, filho da Sra' Maria Salete Carvalho da Silva e

do Sr. Cícero Alves da Silva, casado com Eliane de Azevedo

Dionato da Silva, pai de 02 (dois) filhos: Kethelyn Dionato da

Silva e Pedro Henrique Dionato da Silva'

O Sr. Cícero Alves da Silva e dona Maria Salete Carvalho da

Silva, pais do honrado Pastor Gedeão Carvalho da Silva, se

".-".uru- 
em infundir aos filhos os princípios da honradez, do

amor fraternal e ensino aos filhos que o percurso da vida é

como uma escada ascendente, e que em algum momento se

chega ao topo. Porém

alguém, e também não

topo dos degraus, pois
vezes interesseiros, mas

na base.
Pr. Gedeão Carvalho da Silva chegou a Mato Grosso em 05 de

Dezembro de 2001, residiu no Município de Nova Canaã do

Norte por Colíder por 4 (quatro) anos, Matupá 3

( trêsi an do Norte 7 (sete) anos e atualmente

reside em io Claro a 5 (cinco) anos'

Em 2002 Pr. Gedeão Carvalho da Silva foi consagrado a

Presb â

2010 a

na Igr de

Deus Ministério de Madureira no município de São José do Rio

Claro.
Diante dos relevantes serviços prestados na âtea espiritual,

educacional e emocional prestados à sociedade Mato-

grossense, solicito a aprovagão do Projeto de Resolução que
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ora submetemos à deliberação dos nobres Parlamentares desta

Casa de Leis,

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas na

justificativa da proposição, entendemos que o senhor Gedeão Carvalho da

Silva satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO N"

6.597, DE 2Ol9 - D.O.E. AL/MT DE l0ll2l20l9, é justo que receba o

"Título de Cidadão Mato-GrosseÍIse", assim, qualificam seu mérito,

manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Resolução (PR) no

3g4lZOZ2, de autoria do Deputado SEBASTIÃO REZENDE, lido na 34"

Sessão Ordinária (08 I 06 12022).

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N" PARECER N' o.s. N"

Pti,'39412022 058212022 0582t2022

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 39412022, que "Concede o

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. Gedeão Carvalho da Silva."

Pelas razões expostas, entendemos que o senhor GEDEÃO

CARVALHO DA SILVA satisfaz os requisitos estabelecidos confoffne a

RESOLUÇÃO N' 6.597, DE 2019 - D.O.E. ALIMT DE l0ll2l20r9, é

justo que receba o "Título de Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam

seu mérito, posiciono-me pela aprovação do Projeto de Resolução (PR)

n" 394t2022, de autoria do Deputado sEBASTIÃO REZENDE, lido na 34u

Sessão Ordinária (08 I 06 12022).

^

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.
tr
tr

SPMD^{US/CDHDDMCACAVALMT, em 13 de e2022.

RELATOR:

2
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IV . FOLHA DE VOTAçÂO - SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA:

MENIBROS TITULAMS

THIAGO SILVA
Presidente
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Vice-Presidente
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V - ENCAMINHA-SE À SECRETARIA PARLAMENTAR DA MESA DIRETORA:

I\IEIIBROS SUPI,ENTES

DR. JOAO

ULYSSES MORAES

ÍõÂô ÉÀfrStÃ Dô siNosPÉN

GILBERTO CATTANI

DR. GIMENEZ

OBSERVA

VOTAçÀO
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para relatar a Presente matéria'

I

ÇAO:

Certifico que foi designado o Deputado

FINAL da proposisão, I ernoYADo E nrJrrraoo

()"t*ilW-,
VIER DA CUNHA FILHO

ativo do Núcleo Social
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PR N' 39412022.
S REZENDE.

Pelas razões expostas, quanto ao voto favorável à aprovação do Projeto de Resolução no

39412022.


